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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE

Portaria n.o 176/2001

de 9 de Março

Nos termos do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 14/81, de 7 de Abril, o valor do subsídio
de educação especial é obtido através da dedução do
valor da comparticipação familiar ao montante da
mensalidade.

Por sua vez, o valor da comparticipação familiar é
calculado a partir da aplicação de percentagens cor-
respondentes a escalões de poupança mensal do agre-
gado familiar.

Assim, o aumento das receitas da família, sem que
se considere o aumento das respectivas despesas, levaria
a um maior valor da poupança e, consequentemente,
ao acréscimo da comparticipação familiar e à redução
do quantitativo do subsídio a receber da segurança
social.

Considera-se, deste modo, igualmente justificada a
actualização da tabela das despesas fixas do agregado
familiar, que, pela sua própria estrutura, implica um
ajustamento, em princípio anual, dos respectivos
valores.

A actualização agora determinada acompanha a evo-
lução dos preços e, particularmente, o valor previsível
para a inflação no ano 2001.

Por outro lado, na linha do que se encontra já esta-
belecido, considera-se que o montante da compartici-
pação familiar mínima deve corresponder ao valor do
subsídio familiar a crianças e jovens procurando-se,
assim, uma co-responsabilização mínima das famílias no
apoio sócio-educativo às crianças e jovens com defi-
ciência.

Nestes termos:
Manda o Governo, ao abrigo da alínea b) do n.o 1

do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 133-B/97, de 30 de
Maio, e do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto Regulamentar
n.o 14/81, de 7 de Abril, pelos Ministros das Finanças
e do Trabalho e da Solidariedade, o seguinte:

1.o

Objectivo

A presente portaria estabelece os valores e critérios
de determinação das comparticipações das famílias
na frequência de estabelecimentos de educação espe-
cial por crianças e jovens com deficiência, com vista
ao cálculo do respectivo subsídio de educação espe-
cial, previsto no âmbito das prestações familiares, que
integra os regimes de segurança social e de protecção
social da função pública.

2.o

Determinação do valor da comparticipação das famílias

1 — É aprovada a tabela para a determinação do valor
da comparticipação das famílias prevista no n.o 1 do

artigo 9.o do Decreto Regulamentar n.o 14/81, de 7 de
Abril:

Poupança familiar mensal
(em escudos)

Comparticipação familiar
em percentagem

da poupança familiar

Internato Semi-
-internato Externato

Até 5690 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 0 0
De 5691 a 6390 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 30 15
De 6391 a 7110 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 38 19
De 7111 a 7820 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 46 23
De 7821 a 8520 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 54 27
De 8521 a 9230 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 64 32
De 9231 a 9940 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 74 38
De 9941 a 10 640 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 87 44
Mais de 10 640 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100 50

2 — Nas modalidades de internato e de semi-inter-
nato, a comparticipação não pode ser inferior, respec-
tivamente, ao valor do subsídio familiar a crianças e
jovens, percebido por um só filho de idade superior
a 12 meses, correspondente ao 3.o escalão, deduzido
dos montantes de eventuais majorações ou bonificações
específicas que lhes acresçam, e a metade desse valor.

3.o

Determinação da poupança familiar

É aprovada a tabela das despesas anuais fixas a con-
siderar para o cálculo da poupança familiar e deter-
minação da comparticipação das famílias, de harmonia
com o disposto no n.o 2 do artigo 9.o e no artigo 10.o
do Decreto Regulamentar n.o 14/81, de 7 de Abril:

Número de elementos
do

agregado familiar

Despesas anuais fixas,
sem o valor

relativo à habitação
(em milhares de escudos)

2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 910
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1260
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1490
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1710
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1850
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1940
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2040
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2110
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2170

4.o

Actuação das instituições e serviços

As instituições e serviços processadores do subsídio
de educação especial devem proceder com rigor na
determinação do quantitativo da prestação através do
apuramento do valor da comparticipação familiar,
designadamente:

a) Analisando criteriosamente os elementos de
prova apresentados ou exigíveis para conheci-
mento actualizado das receitas do agregado
familiar da criança ou do jovem com deficiência;

b) Exercendo, sempre que necessário, o poder con-
ferido pelo n.o 4 do artigo 10.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 14/81, quanto à verificação pelos
respectivos serviços da suficiência e exactidão
dos elementos fornecidos.
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5.o

Revogação

1 — A presente portaria revoga a Portaria n.o 104/2000,
de 24 de Fevereiro.

2 — Este diploma produz efeitos a partir de 1 de
Setembro de 2000.

Em 9 de Fevereiro de 2001.
Pelo Ministro das Finanças, Fernando Manuel dos San-

tos Vigário Pacheco, Secretário de Estado Adjunto e do
Orçamento. — Pelo Ministro do Trabalho e da Solida-
riedade, José António Fonseca Vieira da Silva, Secretário
de Estado da Segurança Social.

MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE
E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 177/2001
de 9 de Março

A frequência por crianças e jovens com deficiência
de estabelecimentos de educação especial implica, em
certos casos, em função da natureza dos mesmos esta-
belecimentos, ainda que com fins não lucrativos, como
acontece com determinadas associações e cooperativas
de ensino e reabilitação de crianças inadaptadas, o paga-
mento de mensalidades que correspondem ao preço dos
serviços prestados.

Como forma de comparticipação nas despesas daí
decorrentes, suportadas pelas famílias, está prevista no
Decreto-Lei n.o 133-B/97, de 30 Maio, no âmbito das
prestações por encargos familiares dos regimes de segu-
rança social e do regime de protecção social da função
pública, uma prestação específica, o subsídio de edu-
cação especial, cujo valor é determinado por adequação
àquelas mensalidades.

Tratando-se de valores que se repercutem em encar-
gos para as famílias e para a segurança social, mas cor-
respondem a serviços prestados por estabelecimentos
de ensino especial tutelados pelo Ministério da Edu-
cação, a lei prevê que os montantes das mensalidades
sejam fixados por diploma conjunto dos Ministérios da
Educação e do Trabalho e da Solidariedade.

O princípio da anualidade nessa fixação acompanha
o modo de funcionamento dos estabelecimentos, de
acordo com os períodos estabelecidos para os anos
lectivos.

Procede-se, pois, à actualização dos valores das men-
salidades por aplicação de taxa correspondente à média
ponderada das taxas de inflação previsíveis no período
de Setembro de 2000 a Agosto de 2001.

Nestes termos, ao abrigo do disposto na alínea b)
do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 133-B/97, de
30 de Maio, e do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 14/81, de 7 de Abril:

Manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e
da Solidariedade e da Educação, o seguinte:

1.o

Objectivo

A presente portaria estabelece as normas reguladoras
dos valores das mensalidades das cooperativas e asso-

ciações de ensino especial, para efeitos de atribuição
às famílias de subsídios de educação especial, no âmbito
das prestações familiares e das comparticipações finan-
ceiras às mesmas instituições para o exercício da acção
educativa.

2.o

Valor máximo da mensalidade relativa a alunos
de idade inferior a 6 e superior a 18 anos

1 — Os estabelecimentos particulares de ensino espe-
cial referidos no número anterior tutelados pelo Minis-
tério da Educação só podem praticar mensalidades na
modalidade de semi-internato relativamente aos alunos
com idade inferior a 6 e superior a 18 anos.

2 — O valor máximo da mensalidade na modalidade
de semi-internato referida no número anterior é de
25 330$.

3.o

Regime aplicável a alunos de idade compreendida
entre os 6 e os 18 anos

Os estabelecimentos de ensino referidos no n.o 1.o
não podem praticar mensalidades relativamente a alu-
nos na faixa etária dos 6 aos 18 anos abrangidos pelo
regime da gratuitidade de ensino.

4.o

Delimitação da faixa etária

Para efeitos da delimitação das faixas etárias referidas
nos n.os 2.o e 3.o, a verificação das idades dos alunos
reporta-se a 15 de Setembro de 2000.

5.o

Prova da deficiência em geral

1 — A prova da deficiência, para efeitos de atribuição
do subsídio de educação especial, é feita por equipas
ou serviços multidisciplinares de avaliação médico-pe-
dagógica ou, não os havendo, por declaração médica
passada por médico especialista na deficiência em causa,
nos termos do artigo 3.o do Decreto Regulamentar
n.o 14/81, de 7 de Abril, com observância das normas
orientadoras constantes do despacho n.o 23/82, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, de 18 de Novem-
bro de 1982.

2 — É dispensada a renovação anual da prova da defi-
ciência sempre que esta, pelas suas características de
amplitude e gravidade, seja considerada permanente na
avaliação ou na declaração prevista no número anterior.

6.o

Prova da deficiência dos alunos de 19 anos

A prova da deficiência referida no número anterior
é substituída por documento certificado pelo Depar-
tamento da Educação Básica comprovando a necessi-
dade de frequência de estabelecimento particular de
educação especial relativamente aos alunos de 19 anos
que transitem para estes estabelecimentos de educação
especial não lucrativos provenientes de uma escola
pública ou privada.


